
 

LEI MUNICIPAL Nº 12.952, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Ofício N° 60/2025

Londrina, 12 de setembro de 2025

 

Aos Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social;
Aos representantes de entidades, autoridades e demais interessados.
 
Assunto: Pauta de Reunião Extraordinária
 
Prezados e prezadas,
 

Informamos Vossas Senhorias que a reunião extraordinária deste Conselho será realizada
no dia 17 de setembro de 2025, quarta-feira às 13h15, sendo a primeira convocação às
13h15min e segunda convocação às 13h30min, iniciando com qualquer número de membros.

A reunião acontecerá de forma presencial, no auditório da sede da Secretaria Municipal
de Assistência Social, sito à Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 2896 – Centro – Londrina-Pr.

Segue proposta de pauta para conhecimento e deliberação em plenária:
 

01-13h30: Apresentação e aprovação da pauta;

02-13h40:Apresentação dos Serviços Socioassistenciais da Diretoria de Proteção
Social Especial;

03-15h10: Apresentação e esclarecimentos acerca do processo de encerramento das
atividades da entidade Casa do Bom Samaritano;

04-15h50: Relato de Comissões;

Relato de Usuários;

05-16h:Informes;

 

Contamos com a presença de todos!

Atenciosamente,
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JOSIANI SEVERINO DOS SANTOS NOGUEIRA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Josiani Severino dos Santos
Nogueira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, em
12/09/2025, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 16556353 e o código CRC DA4F84CD.

 

Referência: Processo nº 19.025.154956/2025-37 SEI nº 16556353
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